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Condomínio deve arcar 
com danos causados 
por infiltrações

Novembro Azul. mês dA lutA coNtrA o 
câNcer de próstAtA. FAçA exAmes regulArmeNte. 

A preveNção é o melhor trAtAmeNto.

As infiltrações constituem
um item frequente na lista de 
elementos que geram conflito 
dentro do condomínio, seja entre
moradores ou mesmo entre um 
deles e o próprio condomínio. 
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Nossa MeNsageMEDITORIAL Os Editores |

Indicadores Econômicos 
Unidade Padrão de Capital; (1) Rendimento no 1º dia do mês seguinte, para 
depósitos até 03/05/12; (2) Rendimento no primeiro dia do mês seguinte 
para depósitos a partir de 04/05/2012 – MP nº 567, de 03/05/2012. (3) Cré-
dito no dia 10 do mês seguinte (TR + juros de 3 % ao ano). (4) Juro pela 
Taxa Selic para pagamentos de débitos federais em atraso – no mês do paga-
mento, a taxa é de 1%; (5) São duas faixas salariais mínimas, com vigência 
a partir deste mês: R$ 905 (para domésticos, agropecuários, ascensoristas, 
motoboys) e R$ 920 (para operadores de máquinas, carteiros, cabeleireiros, 
trabalhadores de turismo, telemarketing); (6) Extinta pela Medida Provisória 
nº 1973/67, de 27/10/00 – último valor: R$ 1,0641; BTN + TR cheia – su-
primido por ser título extinto pela Lei nº 8.177, de 01/03/1991, embora ainda 
existam alguns em circulação. 
Fonte: Folha Online, Valor Econômico

* TR – Taxa Referencial; ** Débitos Federais; ***
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Nesta edição, mais uma 
vez, trazemos a você 
um exemplar reche-

ado de dicas práticas para 
resolução de problemas do 
dia a dia. Em nossa seção de 
“Administração” tiramos dú-
vidas frequentes sobre a ata do 
condomínio. O que é, quem 
escreve, como se guarda, o que 
contém, para que serve? Você 
sabe responder tudo isso? Es-
sas e outras questões são res-
pondidas nesse texto. 
Neste mês de novembro abra-

çamos a campanha “Riscos de 
Utilizar Lâmpada LED Irregu-
lar” da Abilumi (Associação 
Brasileira dos Fabricantes e/
ou Importadores de Produ-
tos de Iluminação) divulgan-
do os perigos de se adquirir 
um equipamento pirata em 
detrimento de uma lâmpada 
oficialmente certificada pelo 
Inmetro. Muitas pessoas des-
conhecem os riscos e fazem 
suas escolhas considerando 
apenas o preço do produto, 
sem saber que podem ter com 

ele um prejuízo muito maior. 
Esteja atento!
Nosso jornal traz essas e ou-
tras matérias sobre o universo 

dos condomínios. A todos os 
nossos parceiros e leitores, de-
sejamos um ótimo mês e uma 
agradável leitura!



       

fInAnçAs Por Redação JS |

Quem deve fazer a contabilidade do condomínio?

Gerir um condomínio, por 
menor que seja, implica em 
algumas questões burocrá-

ticas, as quais tendem a ser cada 
vez mais complexas quanto maio-
res forem as dimensões do univer-
so administrado: número de con-
dôminos, número de funcionários, 
fornecedores, receitas, despesas. 
O fato é que, ao assumir a função 
de gestor disso tudo, o síndico as-
sume o compromisso de manter o 
equilíbrio nas contas do condomí-
nio, sempre prezando pela licitude 
e transparência. Diante desse con-
texto, uma grande dúvida paira so-
bre condôminos e síndicos? Quem 
deve se responsabilizar pela conta-
bilidade do condomínio?
Acompanhando essa pergunta, 
costuma vir outra? A figura do 
contador é obrigatória? A resposta 
é não. Mas, então o leitor pode se 
perguntar: a assessoria de um pro-
fissional da Contabilidade ajuda? 
A resposta é sim, e muito. Não há 
determinação legal de que presta-
ções de contas, relatórios de recei-
tas e despesas do caixa, folha de 

pagamento de funcionários, dentre 
outros documentos necessários 
na dinâmica administrativa sejam 
preparados por um contador. 
O próprio síndico pode fazer a 
contabilidade do condomínio e, 
se em um primeiro momento essa 
responsabilidade assusta por apa-
rentar ser muito difícil, essa ativi-
dade pode ser resumida em uma 
necessidade elementar da função 
de síndico: explicitar as entradas 
e saídas do caixa do condomínio 
de forma integral e transparente, 
anexando os devidos documentos 
comprobatórios das transações.
Um síndico organizado e bem in-
tencionado nada tem a temer em 
relação à prestação de contas anu-
al, a qual é obrigatória. Ao término 
do ano de mandato, ela deverá ser 
apresentada preferencialmente por 
meio de uma planilha, demons-
trando mês a mês aquilo que en-
trou e saiu de dinheiro do condo-
mínio. 
Algumas dicas práticas ajudam a 
organizar os papéis que envolvem a 
administração de um condomínio. 

mentos de funcionários, recibos de 
compras). 
Para isso, é interessante possuir 
duas pastas, uma para cada finali-
dade. Dentro dessas, os documen-
tos podem ser separados por mês. 
Uma terceira pasta deve conter os 
contratos em que o condomínio é 
o contratante: empresas de manu-
tenção e fornecimento de insumos 
(com o detalhamento de itens), 
contratos de funcionários em que 
se discrimina remuneração e en-

cargos, dentre outros. 
Para não deixar tudo para a última 
hora e assim correr o risco de co-
meter equívocos, é interessante que 
o síndico mantenha uma planilha 
virtual em que possa ir alimentan-
do de dados a cada mês, se possível 
anexando versões digitais dos do-
cumentos comprobatórios. Dessa 
forma, tudo fica assegurado em 
um arquivo que pode ser resgatado 
caso perca-se algum documento 
em papel. 

“Quem deve se 
responsabilizar pela 
contabilidade do 
condomínio?
Acompanhando 
essa pergunta, c
ostuma vir outra? 
A figura do contador 
é obrigatória? 
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Tudo que for importante deve estar 
em local de fácil acesso, separado 
por categorias. A saber, devem ser 
guardados os comprovantes de re-
ceitas (extratos bancários mensais, 
comprovantes de recebimentos) e 
os de despesas (recibos de presta-
dores de serviços, recibos de paga-
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MAnUTEnçÃO Por Redação JS |

Lâmpadas LED sem certificação 
são um risco à segurança

As vantagens das lâmpadas 
do tipo LED em detrimento 
dos tradicionais modelos de 

lâmpadas incandescentes ou fluo-
rescentes já são de conhecimento 
geral e, por isso, têm conquistado 
cada vez mais adeptos em busca de 
uma solução eficaz, durável e eco-
nômica para a iluminação, caracte-
rísticas essas que os modelos mais 
modernos reúnem. 
Essas lâmpadas denominadas com 
a sigla LED, que significa Light 
Emitting Diode (“diodo emissor de 
luz”) consistem em um dispositivo 
eletrônico que transforma energia 
elétrica em luz, o que diverge da 
transformação realizada pelas lâm-
padas convencionais (incandescen-
tes e fluorescentes), que utilizam 
filamentos metálicos e descargas de 
gases.
A fim de garantir que os produtos 

disponibilizados no 
mercado estejam em 
conformidade com 
padrões específicos 
de segurança, desem-
penho e qualidade 
estipulados por um 
órgão certificador re-
nomado, desde o dia 
17 de janeiro de 2018 
está proibida a co-
mercialização no País 
de lâmpadas LED, do 
tipo com dispositivo 
de controle integrado à base, sem 
certificação do Inmetro (Instituto 
Nacional de Metrologia, Qualidade 
e Tecnologia).
O consumidor deve estar atento aos 
modelos oferecidos, pois ainda há 
no mercado itens em discordância 
com as normas estabelecidas e sem 
a devida certificação. Muitas pesso-

a

as caem nessa armadilha atraídas 
pelos preços mais baixos, no entan-
to, é preciso estar ciente de quem 
optar por um produto de qualidade 
inferior – ainda que seja o mais ba-
rato – pode trazer prejuízos graves, 
colocando a segurança do usuário 
em risco, inclusive. 
Com o objetivo de conscientizar o 

consumidor sobre 
os riscos de ad-
quirir esse tipo de 
produto, a Abilumi 
(Associação Brasi-
leira dos Fabrican-
tes e/ou Importa-
dores de Produtos 
de Iluminação) de-
senvolveu a campa-
nha “Riscos de Uti-
lizar Lâmpada LED 
Irregular”.
Você sabe de que 

riscos estamos falando? O choque 
elétrico é o primeiro deles, pois as 
lâmpadas piratas não possuem o 
devido isolamento do dispositivo. 
Acidentes domésticos, superaque-
cimento, curto circuitos são alguns 
dos problemas que podem levar até 
à ocorrência de um incêndio com 
consequências imprevisíveis.

Outro ponto deve ser avaliado, se 
a economia é o que faz o compra-
dor optar por adquirir um produto 
mais barato, mesmo que ele não seja 
o mais seguro: as lâmpadas LED 
piratas não possuem as mesmas 
qualidades que as oficiais, podendo 
apresentar baixa eficiência, baixa 
luminosidade, baixo desempenho 
e durabilidade encurtada, podem 
queimar facilmente, pois elas não 
passaram pelo crivo do Inmetro e, 
portanto, não tiveram esses parâ-
metros verificados, de modo que 
é impossível quantificar a relação 
custo-benefício. 
Sem contar que elas também não 
possuem garantia, visto que ferem o 
Código de Defesa do Consumidor, 
pois não trazem nas embalagens 
informações em português e outras 
essenciais, como nome e CNPJ do 
fabricante e telefone do SAC. 
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Mediação Condominial 
Por Denise Fontes, de Duque de Caxias, RJ | Mediadoras da Câmara Equilibre  Ana Maria Esteves e Lísia Palombini

História de hoje: 
Os pets da vizinhança – Gatos 

Minha vizinha tem 3 gatos no 
apartamento que ela foi trazen-
do para o prédio em que moro. 
Quase que diariamente algum 
deles se solta e fica vagando pelo 
condomínio. Já registrei no livro 
de ocorrências, já falei para o 
síndico do prédio e até multada 
ela já foi, mas isso continua acon-
tecendo. Meu filho tem alergia a 
pelo de gato e a toda hora apa-
rece com problema respiratório 
e eu acho que isso tem relação 
com essa gataria solta. Sem fa-
lar do cheiro ruim que vem do 
apartamento quando passamos 
pela porta dessa moradora. Por 
favor, o que posso fazer? 
Denise Fontes, de Duque de Ca-
xias, RJ

Olá Denise! Quanto aborreci-
mento você deve estar passando 
com essa situação que, pelo jeito, 
não é de hoje e vem se arrastan-
do sem soluções. Pelo que entendi 
você ainda não conversou direta-
mente com a sua vizinha e ela pa-
rece gostar muito de animais. 

Casos assim são bastante comuns 
na mediação de conflitos e com 
ótimos resultados. A mediação é 
uma espécie de antessala dos de-
sentendimentos que costumavam 
parar na justiça, mas que agora 
podem ser solucionados entre as 
pessoas envolvidas, sem precisar 
de todo estresse e burocracia que 
envolvem o aparato judicial. O 
mediador certificado vai facilitar 
que as pessoas decidam como re-
solver o problema. 
A harmonia com a vizinhança 
passa pelo respeito e isso é muito 
importante nesse convívio diário 
quando vivemos em condomí-
nios. Por vezes, a pessoa que deixa 
animais soltos nem sabe o quanto 
está causando transtornos para os 
outros. 
Um trabalho de mediação ajuda-
ria  as pessoas a criarem outras 
opções para que os animais pu-
dessem circular em horários alter-
nativos no prédio, por exemplo. 
Poderia alertar ainda que o pas-
seio dos animaizinhos agrava a 
alergia de crianças. Tivemos um 

caso bem parecido e os vizinhos 
combinaram que seria instalada 
uma rede de proteção para os bi-
chanos. 
Naquele caso, também apareceu 
na conversa o problema do cheiro 
vindo do apartamento e media-
mos para que a caixa de areia fosse 
trocada com maior frequência. 
 Os condomínios que já têm essa 
parceria com câmaras especiali-
zadas percebem a melhoria nas 
relações quando um terceiro im-
parcial - que nesse caso é media-
dor - atua para contribuir com a 
solução amigável. E ainda tem o 
benefício de desonerar os síndicos 
desse desgaste emocional com os 
condôminos. Sugira ao síndico(a) 
a mediação de conflitos! Afinal, 
vizinho não se escolhe, e essa é 
mais uma razão para haver o res-
peito entre todos. Dizem que ga-
tos têm 7 vidas, mas não precisa 
ser uma vida de perturbação, não 
é? 
 Ana Maria Esteves e Lísia Pa-
lombini - Mediadoras da Câmara 
Equilibre 
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LEGISLAÇÃO Por Redação com TJMS |

Condomínio deve arcar com danos 
causados por infiltrações

A grande pergunta que motiva 
as discussões, e que às ve-
zes é estruturalmente difícil 

de responder, é: de quem é a culpa 
pela infiltração? A resposta dessa 
indagação já nos diz quem será o 
responsável por arcar com os pre-
juízos.
Em que situações o condomínio 
deve assumir essa responsabilida-
de? Quando os danos decorrentes 
forem localizados em espaços co-
muns – salão de festas, corredores, 
hall de entrada, banheiros sociais, 
etc – ou quando dentro de uma uni-
dade privada a infiltração for com-
provadamente resultado de algum 
problema na estrutura do prédio, 
sendo esse muitas vezes causado 
por alguma negligência na manu-
tenção predial. 
Em outubro deste ano foi proferida 
sentença na 4ª Vara Cível de Campo 
Grande julgando como procedente 
ação movida pela moradora D.S.B. 
em face de condomínio residencial 

“
As infiltrações constituem um item frequente 
na lista de elementos que geram conflito dentro 
do condomínio, seja entre moradores ou mesmo 
entre um deles e o próprio condomínio. 

por danos causados em apartamen-
tos, em decorrência de chuvas. O 
condomínio réu foi condenado a 
realizar a reparação/manutenção 
nos imóveis pertencentes à autora, 
sob pena de multa cominatória fixa, 
no valor de R$ 3.000,00, em caso de 
descumprimento.
A autora, que é proprietária dos 
apartamentos 31 e 32 do condomí-
nio, alegou que desde dezembro de 
2011, em razão das fortes chuvas, os 
dois apartamentos estão com vários 
vazamentos no teto e infiltrações 
nas paredes e nas janelas. A mesma 
assegura que os problemas ocorre-
ram porque a cobertura da edifi-
cação do bloco em que reside está 

danificada, com telhas quebradas e 
calhas sem funcionamento.
Ela argumenta que os reparos são 
indispensáveis e de responsabili-
dade do condomínio, conforme 
notificação endereçada à síndica na 
data de 26 de março de 2012. Peran-
te à falta de manutenção, tornaram-
-se frequentes as goteiras, infiltra-
ções, mofos e os alagamentos nos 
apartamentos, fatos esses que estão 
gerando graves prejuízos, danifi-
cando móveis e prejudicando qual-
quer reforma interna, destruindo, 
inclusive, um serviço recentemente 
realizado.
D.S.B. relatou que toda vez que cho-
ve, por conta das infiltrações e ala-

esses não sejam mais danificados, 
e por isso a maioria deles já se de-
teriorou. Ela relatou que já tentou 
resolver o impasse, procurando a 
síndica do condomínio, sem obter 
êxito. Assim, requereu determina-
ção ao condomínio para que ime-
diatamente adote as providências 
necessárias para que os apartamen-
tos sejam reparados, com adoção 
das precauções necessárias para que 
não ocorra novamente, sob pena de 
multa.
A juíza Vânia de Paula Arantes 
julgou procedente a condenação 

do réu. “Notadamente pelo con-
junto probatório dos autos, vindo 
somente acontecer os reparos após 
o ajuizamento da ação, com rea-
lização de constatação pelo juízo, 
conforme mandado de constatação, 
sendo que a ré somente procedeu 
aos reparos durante a tramitação 
do feito, conforme demonstram os 
documentos, é de se impor a proce-
dência do pedido, com a ondenação 
da parte requerida na obrigação de 
fazer, consistente em consertar os 
defeitos nos apartamentos de pro-
priedade da autora”, afirmou a juíza.

gamentos, tem 
de empilhar seus 
móveis para que 
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MAnUTEnçÃO Por SIMONE GONÇALVES - Advogada | Email:contato@simonegoncalves.com.br |www.simonegoncalves.com.br

A alteração da fachada dos 
condomínios é assunto que 
traz dúvidas para síndicos e 

condôminos. 
Ocorre que, com o passar do tem-
po, muitas vezes existe interesse co-
mum dos condôminos em alterar 
as fachadas de seus prédios.
Cada edifício tem suas peculiari-
dades, sendo assim os motivos que 
ensejam mudanças na fachada são 
diversos, seja por questões de segu-
rança ou pela simples moderniza-
ção da estética.
Porém, é importante saber que 
considera-se fachada toda área 
externa que compõe o visual do 
condomínio, tais como as paredes 
externas, sacadas, janelas, esqua-
drias, portas, portões de entrada e 
saída dentre outros que compõem 
a harmonização do prédio.
O que é considerado alteração de 

fachada em Condomínios?
Quando falamos em condomínio é 
preciso ter clareza que a regra geral 
é a de que é proibido aos condômi-
nos realizarem modificações nas 
fachadas sem o consentimento dos 
demais.

Quando tratamos da pintura total 
do edifício na mesma cor esta não é 
proibida, mas precisa ser aprovada 
em assembleia. 
A pintura total é considerada uma 
melhoria no prédio e não precisa 
constar na Convenção, no entanto 
quando há alteração na cor é consi-
derado alteração de fachada!
Já quando tratamos de itens consi-
derados de “segurança” como a ins-
talação de telas, por exemplo, esta 
não precisa decisão em assembleia, 
porém a cor destas telas sim.
As alterações em fachadas apesar 
de ser um assunto polêmico, são 
importantes de ser tratadas, pois 
influenciam inclusive no mercado 
imobiliário.

Vejamos a seguinte situação: ven-
da de uma unidade pequena com 
localização não muito atrativa o 
visual do prédio poderá elevar o 
preço atraindo assim mais compra-
dores.
Por isso, é fundamental os condô-
minos seguirem o padrão da facha-
da evitando assim alterações irre-
gulares e desarmonização estética.
Isto porque, como vimos, é proi-
bido aos condôminos alterar a fa-
chada do prédio sem autorização, 
desrespeitando a convenção e/ou 
regimento interno.
Conheça nosso Blog e cadastre-se 
para receber gratuitamente conte-
údos e atualizações. http://simone-
goncalves.com.br/blog/ 

quitetônica da construção original 
do prédio.
Vejamos alguns exemplos de situ-
ações consideradas como altera-
ção de fachada:
- colocar vidraças na varanda de 
apenas uma unidade (embora seja 
prática relativamente comum atra-
vés de aprovação em assembleia);
- aplicar películas do tipo “insul-
film” nos vidros das janelas (se o 
condomínio, através, de assembleia 
entender que elas prejudicam a es-
tética do prédio);
- alterar a cor das paredes internas 
das varandas;
- trocar a porta da sacada ou o pa-
drão do caixilho;
- colocar ou instalar varais, guardar 
bicicletas, pendurar roupas e obje-
tos para o lado de fora, colocar va-
sos ou objetos que possam cair do 
parapeito, etc
Para a maioria das alterações não 
é necessário quórum unânime, 
como no caso da pintura do prédio, 
pois considerada “obra necessária” 
devido a lei determinar obriga-
toriedade o edifício ser pintado a 
cada cinco anos. 

Conforme nossa legislação, qual-
quer alteração na fachada ou área 
comum são proibidos. 
No entanto, há possibilidade de 
legitimar alterações através de as-
sembleias devendo estas ser inseri-
das na Convenção. 
Geralmente, as alterações toleradas 
são aquelas que mesmo realizadas 
mantém a harmonia estética e ar-

Alteração de fachada em Condomínios

“Geralmente, as 
alterações toleradas 
são aquelas que mesmo 
realizadas mantém a 
harmonia estética e 
arquitetônica da 
construção original 
do prédio.



Proliferação de mosquitos Aedes aegypti 
é recorrente nas estações quentes

MEIO AMBIEnTE Por Redação JS |

A primavera é a estação que 
marca a elevação da tem-
peratura e a chegada das 

chuvas em algumas regiões do 
país e isso faz ligar o alerta con-
tra focos de proliferação do Aedes 
aegypti, o mosquito responsável 
pela transmissão da Dengue, do-
ença muito frequente nos meses 
mais quentes do ano que vai do 
início da primavera no fim de se-
tembro até meados de março. 
Além disso, o Aedes também 
transmite outras viroses: Zika, 
Chiungunya e a Febre Amarela, 
que tanto preocupou o Brasil no 
ano passado. Só neste ano, foram 
confirmados mais de 100 mil ca-
sos de dengue, 3 mil de Zika e 50 
mil de Chikungunya. Em alguns 
casos, a doença pode se compli-

água parada. Locais como pisci-
nas, vasos de plantas calhas, toldos 
e marquises, lajes, depósitos de 
lixo, ralos, caixas d’água e fossos 
de elevadores devem ser inspecio-
nados regularmente, pois podem 
servir como criatório de larvas. 
Em longo prazo, a forma mais 
inteligente de se contribuir para 
o combate ao Aedes aegypti é in-
vestir em orientação continuada, 
conscientizando os moradores e 
funcionários sobre a importância 
de adotar medidas de prevenção 
dentro e fora do condomínio, isto 
é, fornecendo-lhes informações 
úteis e práticas para modificar 
ações de suas rotinas em prol do 
bem comum. Essa conscientiza-
ção deve abranger a todos, inclu-
sive as crianças, que podem aju-

dar a disseminar as informações e 
ajudar a fiscalizar. 
Orientações sobre os cuidados 
para não criar possíveis focos de 
proliferação do mosquito podem 
ser encontradas facilmente na 
internet, de preferência em sites 
oficiais como o do Ministério da 
Saúde. Isso pode ser comunica-
do aos condôminos por meio de 
avisos colados no hall de entra-
da, murais de avisos, elevadores e 
também em mídias digitais como 
e-mail e whatsapp. 
O síndico tem papel fundamental 
nesse trabalho e sua responsabi-
lidade é zelar pelas áreas comuns 
do condomínio e garantir que 
todos os objetos que podem acu-
mular água sejam cobertos e/ou 
removidos. 

car e ter como desfecho o óbito 
do doente. Segundo o Boletim 
Epidemiológico do Ministério da 
Saúde, em 2018 foram confirma-
dos 108 óbitos por Dengue e 23 
por Chikungunya, sendo que no 
mesmo período em 2017 os óbitos 
chegaram a 160 e 187, respectiva-
mente.

Devido à grande concentração de 
pessoas e à quantidade de áreas 
externas que podem acumular 
água, os condomínios residenciais 
podem conter focos de prolifera-
ção do inseto e, por isso, deve ser 
alvo de cuidados redobrados. 
A principal maneira de combater 
o mosquito é evitar o acúmulo de 

       8 Jornal do Síndico | Novembro de 2018 Anuncie no Jornal do Síndico % (21) 2210-2902 



       9Novembro de 2018 | Jornal do SíndicoAnuncie no Jornal do Síndico % (21) 2210-2902 

SEGURANÇA Redação com TJDFT |

Telas protetoras de janela: permitidas ou proibidas?
A resposta para a pergunta 

que intitula este texto é: de-
pende. Não existe na legis-

lação brasileira um consenso sobre 
a permissão ou proibição das telas 
de proteção colocadas em abertu-
ras como janelas e varandas. O que 
norteia essa discussão é, portanto, a 
Convenção do condomínio e cada 
um possui a sua, logo, as regras são 
variáveis e devem ser consultadas 
antes de uma possível instalação. 
O que se sabe é quem muitos regi-
mentos internos vetam a instala-
ção de telas com a justificativa de 
que esses equipamentos alteram 
a fachada dos prédios, o que vem 
a ser um ato ilegal. Outros, mais 
flexíveis, permitem a existência 
delas, desde que sigam um padrão 
de cor, formato e instalação já esta-
belecidos de modo a causar a me-
nor alteração possível. Por fim, há 
os condomínios que são omissos 
quanto a essa questão e seus mora-
dores ficam livres para optar pelo 
que lhes convier. 

mento dela, na Asa Sul. É funda-
mental conhecer os argumentos 
das partes para se ter uma ideia do 
contexto geral do caso. 
De um lado está a moradora Mairá 
Campos, que comprou o aparta-
mento há um ano, e justifica a co-
locação de redes de proteção para 
evitar a queda de três crianças e 
três cachorros do terceiro andar. 
A mesma já havia sido informada 
que só era permitida a colocação de 
grades maiores, o que ela recusou 

afirmando que esse tipo de trama 
só protege de invasões, mas não de 
quedas. A ação, em desacordo com 
as normas do condomínio, provo-
cou a aplicação de multas mensais 
no valor de R$ 400,00. 
O caso foi parar na Justiça, com a 
moradora requerendo a anulação 
das multas expedidas, bem como 
que o condomínio ficasse impe-
dido de expedir novas multas. O 
condomínio, por sua vez, alegou 
que as telas de segurança não são 

“O que se sabe é quem 
muitos regimentos 
internos vetam a 
instalação de telas com 
a justificativa de que 
esses equipamentos 
alteram a fachada 
dos prédios, o que vem 
a ser um ato ilegal.

No mês passado, uma decisão ju-
dicial proferida no Distrito Fede-
ral levou esse tema aos noticiários: 
uma moradora de Brasília foi obri-
gada a retirar as telas de proteção 
instaladas nas janelas do aparta-

proibidas, mas por convenção dos 
moradores, o padrão de segurança 
definido para o prédio é a coloca-
ção de telas e grades internas.
A decisão em juízo foi favorável 
ao condomínio, determinando a 
remoção das telas instaladas pela 
moradora. Segundo a juíza Marga-
reth Becker, as redes desrespeitam 
as regras internas do condomínio 
definidas em assembleia de que 
ninguém pode alterar o desenho 
da fachada sozinho. Por isso, preci-
sariam ser removidas.
O desfecho foi motivo de polêmi-
cas na mídia e nas redes sociais, 
sendo inclusive tema de posiciona-
mento da Ordem dos Advogados 
do Brasil (OAB), que por meio do 
presidente da Comissão de Defesa 
da Criança, Herbert Cunha, mani-
festou discordância, afirmando que 
a criança precisa ter a segurança 
garantida de forma integral e que, 
segundo ele, o Estatuto da Criança 
e do Adolescente (ECA) se sobre-
põe às regras do condomínio.



REPETECO Por Andrea Mattos - A autora é jornalista e colaboradora do Jornal do Sindico | 

O problema é que na maioria 
dos edifícios, na verdade 
faltam candidatos a sindi-

co, chegando mesmo a total falta de 
pretendentes. O principal causador 
desse fato é o desconhecimento do 
condomínio, do que venha a ser 
sindico e o que é mais importante, 
o que venha a ser morar e partici-
par de um condomínio. Pesa muito 
na decisão de ser sindico, a incom-
preensão dos demais condôminos 
que, em sua, maioria, limita-se em 
reclamar dos problemas do prédio 
e do valor da taxa condominial. Al-
gumas convenções prevêem que o 
sindico pode ser condômino e os 
estranhos ao condomínio, inclusive 
pessoa jurídica (administradora).
Sendo assim, quando na assem-
bléia não aparece os candidatos 
e conseqüentemente o cargo fica 

vago, duas medidas podem ser to-
madas: a primeira é entregar o pro-
blema ao juiz de direito, para que 
ele nomeie um sindico (que pode 
ser alguém estranho ao condomí-
nio). Segundo, bem mais pratico e 
lógico, é a contratação de um sindi-
co profissional, que no caso são os 
administradores de condomínio. 
As vantagens pela opção dessa se-
gunda saída são inúmeras, desde 
que todos os condôminos coope-
rem com o novo sindico.
O administrador de condomínios, 
por não ser morador do edifício, 
conseqüentemente, não vivenciar 
seus problemas diariamente (por 
mais visitas que faca ao condomí-
nio), jamais será igual a um sindi-
co morador do prédio. Porem esse 
profissional, por ter maior conhe-
cimento da lei, tem tudo para fazer 
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E quando ninguém 
quer ser sindico?

uma administração do ponto de 
vista jurídico, correta. Entre as obri-
gações do administrador, das quais 
englobam todas as pertinentes ao 
sindico, ainda pode ser dado:
O recrutamento e admissão do pes-
soal, que pela própria natureza de 
sua profissão, já fica mais fácil, por 
lidar com esse pessoal costumeira-
mente;
Confecciona e distribui os carnes 
para pagamento das taxas condo-
miniais, com sistema de pagamento 
em rede bancaria;
Faz os registros contábeis;
Elabora as convocações das assem-
bléias, zela pela correta lavratura 
das atas, bem como pelo procedi-
mento durante as mesmas;
Representa o condomínio nos ór-
gãos oficiais, com acessória jurídi-
ca, geralmente incluída em seu pró-
-labore;
Atende aos condôminos sempre 
que seja necessário, sem que os mes-
mos fiquem constrangidos de esta-
rem incomodando o sindico em sua 
casa. O administrador de condo-
mínio pode ser também auxiliador 
por uma comissão de condomínios, 
formada por moradores do edifí-
cio, o que, certamente, iria ajudar e 
muito o trabalho do profissional. A 
esta comissão podem ser dada vá-
rias missões, como por exemplo, o 
movimento da conta bancaria,  fis-
calização da contas pagas, a fiscali-
zação dos funcionários, da limpeza 
e como também do próprio admi-
nistrador. Essa comissão será o elo 
entre o administrador e os proble-
mas existentes no condomínio.
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SEGURANÇA Por Luiz Fernando De Queiroz | Autor do guia do Condomínio IOB e colaborador do Jornal do Sindico

FURTO O ROUBO EM UNIDADES AUTÔNOMAS: 
QUEM ASSUME A RESPONSABILIDADE?

O Secove do Rio de Janeiro 
organizou e realizou o II 
encontro anual dos sín-

dicos reunindo na oportunidade, 
cerca de 600 representantes da ca-
tegoria na cidade, e durante dois 
dias foram proferidas 10 palestras 
sobre assuntos de interesse do se-
tor. A relevância deste conteúdo 
foi reconhecida e publicada no 
jornal ‘Informe”. O tema “roubos 
e furtos em condomínios” foi um 
deles e nos chamou a tenção, por 
ser uma realidade entre os condo-
mínios do país, infelizmente.
A questão incluída no tema “res-
ponsabilidade Civil dos condo-
mínios”, abordado com maestria 
pelo advogado Alexandre Frei-
tas Câmara, a transcrevemos 
na integra por sua clareza e boa 
orientação. Diz ele no primeiro 

tópico: Quando há roubo, seja 
na área comum do condomínio, 
ou na unidade autônoma, não se 
pode imputar ao condomínio ne-
nhuma responsabilidade, porque 
não se pode exigir do condomí-
nio que impeça essa conduta de 
alguém que, mediante o uso de 
violência ou de greve ameaça, 
subtraia alguma coisa. Os portei-
ros dos prédios não são policiais 
e, portanto, não tem que abor-
dar as pessoas para saber se elas 
chegam armadas no condomínio. 
O sindico não pode exigir que o 
porteiro do edifício exponha sua 
própria vida para defender o pa-
trimônio do morador.
Ele disse mais: No caso de furto a 
situação muda, o furto segue ou-
tras regras. Não há violação nem 
grave ameaça. O problema da 

responsabilidade do condomínio 
se impõe, e temos que analisá-la. 
Nossos tribunais têm se manifes-
tado nesse sentido. O condomí-
nio não é responsável pelo furto 
que ocorre na unidade autônoma, 
pois esta é de responsabilidade 
exclusiva de seu proprietário. Ele 
deve guardar bem o que está den-
tro do seu apartamento.
O condomínio tem dever de se-
gurança, de vigilância da área 
comum. Isso vai funcionar ape-
nas como principio geral, pois 
nada impede que um delibere, 
por exemplo, que vai contratar 
uma empresa de segurança para 
cuidar não só da área comum, 
mas também das unidades au-
tônomas. No momento que o 
condomínio assume a responsa-
bilidade de guarda também dos 

apartamentos, ocorrendo algum 
furto na unidade, causando dano, 
tendo que realizá-lo.

JuRiSPRuDênCia
Corroborando a tese exposta, 
citamos duas decisões dos tribu-
nais bem julgadas.
I – Furto – Unidade autônoma o 
fato de estarem ausentes condi-
ções de segurança no prédio de 
apartamentos, não transfere ao 
condomínio a responsabilidade 
pela indenização por furto em 
uma das unidades autônomas 
se não demonstrada a obrigação 
deste pela contratação de vigias 
e guardas, nem tampouco de su-
portar essa responsabilidade ex-
traordinária (RT 658/112).

COnDOMíniO – FuRtO – 
ReSPOnSabiliDaDe.

A responsabilidade do condo-

mínio pela guarda de veículos 
de condôminos deixados em sua 
garagem não decorre da simples 
situação condominial. É pressu-
posto que o edifício mantenha 
controle de entrada e saída de ve-
ículos e pessoas naquela depen-
dência e que fique demonstrado 
que a entrada de veiculo foi dali 
retirado sem autorização de seu 
proprietário, ficando caracteriza-
da a culpa de seu preposto. Não 
basta que o edifício mantenha 
segurança externa e porteiro para 
impor-lhe essa responsabilidade 
especificada de controlar a gara-
gem. É necessário que o proposto 
tenha função especifica de guar-
da na garagem, se a portaria do 
edifício ali não se localiza. (Re-
pertório IOB de Jurisprudência 
3/4581).

É grande o número de ações judiciais que discutem o problema de furtos e roubos que estabelecem em 
condomínios. Apesar de eles na maioria dos casos, não terem a obrigação de assumir as conseqüências, o fato 

revela o quanto a segurança e a vigilância em condomínios são relevantes, principalmente nos dias atuais.



COTIDIAnO Redação com Assessoria |

Home offices devem obedecer 
a limitações no condomínio
Dois fenômenos recentes fa-

voreceram a popularização 
de uma nova modalidade 

de trabalho: o home office, que, 
em uma tradução livre do inglês, 
significa manter o seu próprio es-
critório de trabalho em casa. Se 
por um lado, a crise financeira que 
se abateu sobre o país nesta dé-
cada fez com que muitas pessoas 
buscassem formas mais econômi-
cas de ter um local de trabalho, 
abrindo mão de um escritório tra-
dicional, há de se levar em conta 
também que, por outro lado, hoje 
em dia e graças à internet é possí-
vel trabalhar com várias atividades 
remotamente.
Esses são alguns fatores que propi-
ciaram a adesão aos home offices 
por profissionais como advoga-
dos, contadores, comunicadores, 
designers, vendedores, dentre 
outros trabalhadores autônomos. 
Essa mudança foi sentida em vá-
rios condomínios, que tiveram 
alterações em sua dinâmica como, 

mais moradores”, pondera Arbex. 
Ela alerta que não é permitido rea-
lizar qualquer atividade comercial 
que gere excesso de barulho ou 
presença de prestadores de serviço 
em horários fora do permitido pe-
los condomínios. Também é veta-
do fazer qualquer tipo de publici-
dade do endereço do condomínio 
como ponto comercial.
Os condôminos que praticam a 
modalidade home office devem 
ser orientados em relação ao que 
pode e ao que não pode. Com re-
gras claras previamente acordadas, 
é mais fácil cobrar quando alguma 
delas não for cumprida. A utiliza-
ção de espaços de uso comum é 

um ponto a ser conversado. Não 
é recomendado que se usem am-
bientes como o hall de entrada ou 
salão de festas, para reuniões de 
trabalho.
Do mesmo modo, Angélica Ar-
bex lembra que não é permitido 
nos condomínios usar atividades 
que gerem consumo de gás ou de 
água se a cobrança desses itens for 
coletiva. “Esse tipo de cobrança é 
dimensionada para ser doméstica. 
Se um morador realiza uma ativi-
dade comercial em seu benefício, 
não pode onerar os demais condô-
minos com despesas extras”, afir-
ma a gerente de Relacionamento 
com o Cliente.

“
Os condôminos que praticam a modalidade 
home office devem ser orientados em relação 
ao que pode e ao que não pode.  Com regras 
claras previamente acordadas, é mais fácil co-
brar quando alguma delas não for cumprida.

por exemplo, um maior fluxo de 
visitantes entrando e saindo do 
prédio, aumento em algumas des-
pesas coletivas como gás e água, 
que em alguns prédios entram nos 
custos ordinários. 
Esse novo cenário oferta aos con-
domínios um desafio que é o de re-
gular a atividade comercial dentro 
de suas limitações, o que em uma 
dada maneira conflita com a fina-
lidade primordial do condomínio 
que é a de moradia. Isso não quer 
dizer que tais atividades devam 
ser proibidas e banidas, mas sim 
orientadas para que causem o mí-
nimo impacto possível aos demais 
moradores e às finanças coletivas.
Para Angélica Arbex, gerente de 

Relacionamento com o Cliente 
da Lello administradora de con-
domínios, é importante que os 
condôminos observem o que está 
estipulado no Regimento Interno 
em relação às atividades comer-
ciais. Em geral, trabalhar usando 
computador e telefone, em ativi-
dades que não exijam relaciona-
mento direto com outras pessoas, 
como traduções, revisões de texto 
e montagem de planilhas, é permi-
tido, assim como usar o telefone.
“Em tempos de home office, é 
importante que os condomínios 
tenham claro a necessidade de 
normatizar atividades comerciais, 
para não comprometer a comodi-
dade e qualidade de vida dos de-
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  Polimento

  Laudo Auto vistoria

  Limpeza e Conservação
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sa é usado para recuperar água 
com forte presença de águas). 
Para obter-se o resultado espe-
rado e não prejudicar a saúde 
dos banhistas, é fundamental 
que sejam seguidas ao pé da 
letra as instruções do fabrican-
te. Também é válido ressaltar 
que se deve dar preferência ao 
acompanhamento de profissio-
nais capacitados e experientes.

 aDubOS CaSeiROS

A utilização de adubos caseiros 
é uma alternativa econômi-
ca e sustentável para deixar as 
plantas mais bonitas e saudá-
veis. Produzindo adubo com 
recursos próprios podemos 
dar uma destinação útil àqui-
lo que iria para o lixo, além de 
poupar dinheiro com um pro-
duto industrializado. Algumas 
receitas são fáceis e podem ser 
feitas com restos de alimentos 
comuns. Veja a seguir dicas do 
que pode ser aproveitado.
Casca de banana é rica em 
elementos como o fósforo e 
o potássio, fundamentais no 

Controlar a entrada e a saída 
dos funcionários é uma tarefa 
bastante difícil para o síndi-
co que não está o tempo todo 
no condomínio. Uma solução 
prática e eficaz é a adoção do 
ponto eletrônico em substitui-
ção ao tradicional, para evitar 
problemas com a legislação 
trabalhista. O ponto assinado 
em livros ou batido em cartões 
é uma opção certamente mui-
to mais barata, contudo peca 
pela imprecisão, podendo ser 
facilmente fraudado. Já o ponto 
eletrônico apresenta uma difi-
culdade muito maior para ser 

manipulado, principalmente 
quando vinculado ao recurso 
da biometria.
O relógio biométrico é o mais 
seguro dos métodos e elimina 
as chances de fraude, pois uti-
liza características únicas do 
funcionário para liberar acesso, 
como por exemplo a impres-
são digital ou medida do pul-
so. Com ele é registrada a hora 
exata em que o funcionário se 
apresentou à máquina. A des-
vantagem desse método é que 
o que requer mais investimento 
financeiro e, geralmente, não 
é vantajoso quando há poucos 
empregados. 

algiCiDaS

Trazidas pela água das chuvas, 
vento ou mesmo impregnadas 
nas roupas de banho, as algas 
são inimigos das piscinas. Esses 
organismos deixam a água com 
odor e aspecto ruins (a colora-
ção da água pode tender ao ver-
de ou ao vermelho, dependen-
do da espécie de alga), fazendo 
também com que as paredes 

solo fértil. Basta cortar algumas 
delas em cubinhos e colocá-
-las junto às plantas. As cas-
cas de vegetais como abóbora, 
cenoura, batata e chuchu que 
frequentemente são descarta-
das também podem ser usadas 
na adubação, basta cortar esse 
material em cubos e misturá-lo 
à terra do canteiro, do vaso ou 
adicioná-lo ao xaxim. A casca 
de ovo
também serve de adubo por 
ser rica em cálcio e potássio. 
Deve-se lavar e triturar as cas-
cas com a ajuda de um pilão até 
formar uma espécie de “farofa” 
para aplicar na terra em vol-
ta da planta. As borras de café 
também são excelentes adubos 
naturais. Você pode colocá-las 
na compostagem ou diluí-las 
em água. 

fiquem escorregadias, o que 
aumenta risco de acidentes. O 
mercado especializado em ma-
nutenção de piscinas oferece 
produtos ideais para a elimi-
nação de algas indesejáveis: as 
substâncias algicidas.
Existem duas modalidades: o 
algicida de manutenção (com 
dosagem menos concentrada, 
ideal para a prevenção de algas 
e controle para que a quantida-
de não cresça) e o algicida de 
choque (com ação mais inten-

POntO eletRôniCO 
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Uma Lembrança do Jornal do 
Sindico no  Novembro Azul.

O que é a próstata?
É uma glândula do sistema reprodutor masculino, que pesa cerca de 
20 gramas, e se assemelha a uma castanha. Ela localiza-se abaixo da 
bexiga e sua principal função, juntamente com as vesículas seminais, 
é produzir o esperma.

Sintomas:
Na fase inicial, o câncer de próstata não apresenta sintomas e quan-
do alguns sinais começam a aparecer, cerca de 95% dos tumores já 
estão em fase avançada, dificultando a cura. 
Na fase avançada, os sintomas são: 
• dor óssea; • dores ao urinar; • vontade de urinar com frequência; 
• presença de sangue na urina e/ou no sêmen.

Fatores de risco:
• histórico familiar de câncer de próstata: pai, irmão e tio;
• raça: homens negros sofrem maior incidência  deste tipo de cân-
cer;• obesidade. Prevenção e tratamento:
A única forma de garantir a cura do câncer de próstata é o diagnós-
tico precoce. Mesmo na ausência de sintomas, homens a partir dos 
45 anos com fatores de risco, ou 50 anos sem estes fatores, devem 
ir ao urologista para conversar sobre o exame de toque retal, que per-
mite ao médico avaliar alterações da glândula, como endurecimento 
e presença de nódulos suspeitos, e sobre o exame de sangue PSA 
(antígeno prostático específico). 
Fontes: Agência Brasil | Sociedade Brasileira de Urologia

O câncer de próstata, tipo mais comum 
entre os homens, é a causa de morte 
de 28,6% da população masculina que 
desenvolve neoplasias malignas. No 
Brasil, um homem morre a cada 38 
minutos devido ao câncer de próstata.
Dados: (Inca).

DICAS DE BOA CONVIVÊNCIA PArA uMA VIDA 
trANquILA E hArMONIOSA EM SEu CONDOMíNIO:

4. Animais de estimação: ape-
sar de muitos proprietários de pets 

os considerarem membros da família, o 
foco de uma unidade habitacional é o aten-
dimento às pessoas. Portanto, o animal-
zinho tem que estar adaptado à vida em 
sociedade, não interferindo no sossego e 
higiene da área comum. Caso o condômi-
no possua animal que cause transtornos, 
seja pelos ruídos ou pelo comportamento, 
o mesmo estará sujeito a notificações e 
multas, podendo ter que rever sua perma-
nência no Condomínio, mesmo dentro da 
unidade (casa ou apartamento). 
DICA para o Síndico: garanta que o Regu-
lamento Interno atenda as necessidades 
do Condomínio e trabalhe campanhas de 
conscientização.

5. Lixo: apesar de óbvias recomendações 
para devido cuidado ao transporte e colo-
cação nas lixeiras, muitos condôminos não 
tomam os devidos cuidados. Os maus há-
bitos com relação ao lixo doméstico geram 
transtornos, riscos à saúde e depreciação 
ao Condomínio.
DICA para o Síndico: garanta que o sistema 
de coleta interna do lixo esteja adequada e 
incentive a denuncia à infratores, de forma 
a conseguir notificar e multar quem não res-
peita o bem comum.
6. Crianças: apesar da sensação de segu-
rança, os pais não devem descuidar de seus 
filhos na área comum. Além dos riscos que 
as mesmas correm circulando livremente, 
nem sempre elas tem maturidade para ter 
um bom comportamento sozinhas. Muitos 

conflitos entre vizinhos nascem da falta de 
cuidado dos pais com seus filhos, que aca-
bam causando transtornos seja por estarem 
gritando ou danificando áreas comuns. 
DICA para o Síndico: campanhas frequen-
tes de conscientização e esclarecimentos 
em reuniões ajudam no entendimento de 
todos. Muitos pais perdem a noção quando 
se trata de seus filhos, deixando-os livres 
para qualquer comportamento. Por outro 
lado, muitos vizinhos são extremamente 
intolerantes, esquecendo-se que em Con-
domínio é natural ouvir a movimentação 
das pessoas e as crianças nos espaços de 
recreação, claro, que com limites.
Estes e outros itens de convivência sempre 
são passíveis de conflitos, mas também de 
sanções. Faça sua parte!


